
PREFEITURA MUNICIPAL DE AAILANDIA 
ESTADO DO MARANHAO 
C.N.P.J. n° 07.00026810001-72 

Av. Santa Luzia, KM 04, Parque nas NaçOes 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI No 422 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013 

DispOe sobre a prorrogaçao dos prazos 
constantes da Lei no 303, de 19 de novembro 
de 2008, e determina outras providências. 

A Prefeita Municipal de Acailãndia, Estado do Maranhão, usando das 
atribuicOes que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de 
Acailãndia aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

Art. V. - Fica prorrogado em 03(tr6s) anos, o prazo constante no artigo 10  da 
Lei 303, de 19 de novembro de 2008. 

Paragrafo Unico. Fica excluido da isençao prevista no art. 10  da Lei Municipal 
303, de 19 de Novembro de 2008, o Imposto Sobre Servico (ISS) cuja aliquota a ser 
cobrada das empresas a que se refere o art. 10  da Lei 303/2008, será de 1% (urn por 
cento) 

Art. 2° - Para a fruicao dos incentivos fiscais mencionados na Lei Municipal n° 
303, de 19 de dezembro de 2008, o beneficiário deverá comprovar o preenchimento 
dos requisitos previstos na referida Lei. 

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao, revogando as 

disposiçoes em contrário. 

Gabinete da Prefeita de Açailãndia, Estado do Maranhao, aos vinte (20) dias 
do més de dezembro (12) do ano de dois mil e treze (2013). 

I , 

GLEIDEjIMA SANTOS 
Prefeita Municipal 

DeclarO que a presente ato ?oi 
afixado no local de costume para 

s efeLtOs de pLouCacào. 

Acaila 


